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Re: Projeto de Lei Complementar

caÍnârâ@alvaÍosmadado.sp.leg.br

Para: gabinete@dvaÍêsÍnachado.sp.gov. bÍ

bom dia

acuso o recebimento

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

29 de OezêmbÍo de 2021 11:53, gabinetê@alvaresmachado.strgQtLbÍ escreveu:

Bom dia

segue Projeto de Lei Complementar no Oe/2O21

att

' rânia Neori\-

29 de Dezembro dê 2021 11:56

I



w \ ?,,,-
?_rÇ

PRererum MuNrcrpAL DE ALvARES Mlcxaoo
Estado de Sáo Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'08/202I.

Auloiza a concessão de abono aos profusionais da educação

básica na rede municipal de ensino de acordo com o § 2" do art. 26

da Lei Federal n" 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e dá outras

providências .

ArL l'Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos profissionais da educação

brisica da rede municipal de ensino, para fins de cumprimento do disposto no inciso XI, do

aÍt. 212-A da Constituição Federal e em caráter excepcional no exercício de 2021, um abono

denominado Abono-Fundeb de acordo com o § 2' do aÍt.26 da Lei Federal n' 14.l 13 de 25 de

dezembro de 2020.

Parágrefo único. O valor global destinado ao pagÍrmento do Abono-Fundeb nâo

podeú ser superior à quantia necessiíria para integrar 70,1% (setenta inteiros e um centésimo

por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Fundeb, relativos ao exercício de 2021.

Art 2' Poderão receber o Abono-Fundeb previsto no art. 1", os profissionais da

educação brásica da rede municipal de ensino em efetivo exercício, assim considerados nos

termos dos incisos II e III do § lo do art. 26 da Lei Federal n' l4.l 13 de 25 de dezembro de

2020, desde que vinculados a Divisão Municipal de Educação Cultura" Esporte e l-azer -
DECEL, e que tenham recebido seus vercimentos com recuÍsos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

durante o exeÍcicio de 2021 .

§ lo Não fazem jus ao Abono.Fundeb:

I - os estagirírios da rede municipal de ensino;

II - os servidores que tanham frequência indiüdual infenor a 213 (dois terços) dos dias

considerados pelo DECEL como de efetivo exercício;

IfI - os contratados temporariamente durante o exercício de 2021.

§ 2' Na hipótese do servidor ser titular de mais de um vínculo com a rede municipal de

ensino, decorreate de acumulação legal, fará jus ao recebimento do valor do abono somente

em relação a um único vinculo.

Art 3'O valor do Abono-Fundeb previsto no art. l'sení calculado de acordo com a
frequência dos servidores, apurada no período de l' de janeiro a 2l de dezembro de 2O2l e

pago de forma proporcional à respectiva jomada de kabalho.
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Pnererunn Munrcrplr DE ALVARES MAcHADo
Estado dê São Paulo

Parágrefo únlco. Para fins de cômputo da frequência pre\tistÀ caryL não seú
considerado como dia de efetivo exercício:

e) faltas médicas, exceto para os casos de Covid-I9;
b) faltas injustificadas;

c) licenças de saúde;

d) afastamento para trâtamento de pessoa da família;
e) afastametrto para tratar de assuntos particulares.

ArL 4' O valor do abono seú pago em parcela única até 3l de janeiro de 2022 o qrual

não será incorporado aos vencimentos dos servidores para nenhum efeito, bem como não seú
considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniriria, inclusive para base cálcúo de

férias e l3'saliirio.
Parágrefo único. Sobre o valor do abono incidirão os descontos obrigatórios por lei.

ArL 5'O art. 50 da Lei Complernentar n" 2.641 de 14 de dezembro de 20O9, passa a

vigor com a seguinte redação:

ArL 50. Para fins de cumprimento do disposto no inciso XI, do art.

212-A da Constituição Federal, o Poder Executivo podeú conceder aos

profissionais da educação brâsica da rede municipal de ensino, reajuste salarial

sob a forma de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou correção

salarial, em conformidade com o § 2'do art.26 da tri Federal n" 14.113 de 25

de dezembro de 2020.

AÍ. 6' As despesas decorrentes desta lei complementar conerão à conta das dotações

póprias consigrradas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir,
para o corrente exercicio, nos termos do artigo 43 ü Lei federal n'4.320, de 17 de março de

1964, cr&itos suplementares até o limite do montante de 70,1o/o (setenta inteiros e um

centésimo por cento) dos recursos disponiveis na conta mrmicipal do Fundeb, relativos ao

exercicio de 2021.

Art. 7" Esta lei complementar entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Álvares Machado,28 de dezembro de202l.
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ROGER FERNÀI\IDES GASQ
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JUSTIFICATTVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'08/202I

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de

Lei Complementar que Áutoiza a concessão de abono aos profissionais da educação basica

na rede municipal de ensino de acordo com o § 2'do art. 26 da Lei Federal n" 14.113 de 25

de dezembro de 2020 e dá outras providêncios.

Dentre outras alterações que produziram efeitos financeiros a paÍtiÍ de I de janeiro de

2021, a que mais chamou a atenção foi a ampliação da subünculação de gaslos de pessoal do

Fundeb de 60%o com profissionais do magistério para 7O% aos profissionais da educação

básica.

Entretanto no ultimo dia 2'7 de dezembro, foi promulgada a Lei n" 14.276 q\e
modiEcou vririos dispositivos da ki n" l4.ll3/20 com destaque para as alterações inseridas

no aí. 26, de seu texto, o qual passou a vigorar como segue:

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do copat do art. 5"
desta Lei, proporção não infeior a 70% (setenta por cento) dos recarsos anuais
totais dos Fundos refeidos no art. lo desta Lei será destinada ao pagamento,

em cada rede de ensino, da remuneração dos proftssionais da educação bá,sica

em eÍetivo exercício-

§ l' Para os fins do disposto no capuú deste artigo, considera-se:
(Transformado em § l"pela Lei n" 14.276. de 2021)

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profusionais da

educação btisica em decorrência do efetívo exercício em cargo, emprego ou

função, integrantes dd estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, do
Distrito Federal ou do Municipio, conforme o caso, inclusive os encargos

sociais incidentes;
II - proftssionais da educação básica: docentes, profusionais no exercício

de funções de suporte direto à'docência, de direção ou

administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, oientação

PÍaça da Bandêira gno lContÍo ICEP 'l9.16G0001(18) 32719300 I www.alvaresmachado.:i- ly.UI

Pnereruna Muuctpll DE ALVARES
Estado dê Sáo Paulo

Como se sabe, através da Emenda Constitucional n" 108/20 instituiu-se o novo Fundo

de Manutenção da Educação Brásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)

o qual foi regulamentado posteriormente por meio da Lei n" l4.ll3 editada ern 25 de

dezembro de 2020.
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PnerenuRa Muxtctpll DE ALvARES Macnaoo
Estado de São Paulo

educacional, coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de

funções de apoio técnico, administrativo ou operacional, em efetivo etercício
nas redes de ensino de educação básica; (Redacão dada oela Lei n" 14.2 76. de

2021)

III - efetivo etercício: a aluação efetiva no desempenho das atividades dos

profusionais referidos rn incbo II deste parágrafo associada à regular
vincalação contratual, temporária ou estatutária com o enle governamental que

o remunera, não descaracteizada por eventuais aÍastamentos temporáios
previstos em leí com ônus para o anpregador que não impliquem romPimento

da relação jurídica qistente.

§ 2" Os recursos oriundos do Fundeb, para atíngir o mínimo de 7096

(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos destinados ao

pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profusionais da

educação basica em efetiw exercício, poderão ser aplicados para reajusle

salaial sob a forma de bonificação, abono, aumento de saláio, atualização ou

correção salarial ncluído la Lei n" 14.276 de 2021

Arl. 26-A. Os Estados, o Dístrito Federal e os Municípios poderão

remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinctlad.a aos

profusionais da educação refertdos no inciso II do § l'do arí. 26 desta Lei, os

portadores de diploma d.e curso superior na área de psicologia ou de serviço
social, desde que integrantes de equipes multiprofusionais que atendarn aos

educandos, nos termos da Lei t' 13.935 de I I de dezenthro de 2019, observado

o disposto no caput do art. 27 desta Lei. NCluído la Lei n' 14.276 de 202l

Em síntese, a referida alteração, possibilitou ao Poder Executivo para fins de

cumprimento do disposto no inciso XI, do aÍ. 212-A da Constituição Federal, a concessão

aos profissionais da educação básica da rede municipal de ensino, reajuste salarial sob a forma
de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou correção salarial, em conformidade
com o § 2'do art. 26 da Lei Federal n" 14.113 de 25 de dezembro de 202O.

Note-se que pela nova redação do arÍt.26, ll da Lei Federal no l4.ll3 de 25 de

dezembro de 2O2O, não há mais vinculação ao conceito de proÍissionais da educação àquele

disposto no art. 61 da LDB, passando a incluir todos os profissionais cla educação na parcela

da 70oÁ do Fundeb, desde que estejam em efetivo exercício nas redes de ensino da educação

brísicq independente de qual seja sua formação.

No caso de nosso município, considerando a receita e a despesa previstas para 2021,

elaboraram-se propostas para atingimento dos mínimos de TOYo do FUNDEB com gastos em
pessoal alinhadas com o Planejamento Estratégico da DECEL, sempre objetivando a

aprstrdizagem de qualidade para todos os estudantes do mrmicípio.

§d
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Estado ds São Pat]lo

Todavia, em razão do estado de calamidade atual da Coüd 19, foram impostos

desafios à Administração que por si só comprometeram o cumprimento do exigido pelo Novo

Fundeb, como por exemplo a impossibilidade de realiz:r atiüdade com 100% dos alunos da

rede municipal na modalidade presencial de ensino durante o primeiro semestre do ano letivo

de 2021 por conta das medidas restritivas.

Cabe ressaltar que varias medidas que poderiam ser tomadas pela DECEL a fim de

alcançar do referido mínimo de 'lOYo com remuneração de profissionais da educação foram

ceifadas em razáo da Lei Complemenlar n" 173/20, que estabeleceu uma série de restrições

até 3 I de dezembro de 2021 .

Como se vê, não houve falta de iniciativa ou planejamento da administração em

instituir políticas estruturais de valorização dos profissionais o que ocorreu foi a

impossibilidade da implementação dessas medidas ern face do caniter excepcional da

pandemia do Novo Coronavírus.

Em razão disso não se verificou até o momento o atingimento da parcela minima de

aplicação prevista no inciso XI, do art. 212-A da Constituição Federal, por esta razão estamos

propondo a concessão de um Abono aos profissionais da rede municipal de ensino.

E no que tange Ís restrições contidas na Lei Complemenlar n" 173/20, temos que as

mesmas não impedem a concessão do referido Abono-Fundeb, tem em üsta que o mesmo já
se encontra previsto no art. 50 dâ Lei Complementar f 2.641 de 14 de dezembro de 2009,

cuja redação aoal prevê que:

Art. 50. Suando houver resíduo do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de ltalorização dos Proftssionais da

Educação (Fundeb), esses deverão ser revertidos em beneJício do pessoal do

magistéio na forma de abono, consid.erando o crttérto de assiduidade no
período para classificação dos beneficiários.

Art 8" Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar n" 101,

de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

afetados pela calamidade pública deconente da pandemia da Covid-l9 ficam
proibidos, até 3 I de dezembro de 2021 , de:

I - conceder, a qualquer título, vantogem, oumento, reajwte ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e

Prêça da Bambra íío I Conio I CEP '19.1@OOO | (18) 327$9300 | www.alvaÍesmachado.§o.@v.br

Isso porque, o inciso I do ar. 8' da ki ComplemeÍfitÍ t" 173/20 traz a ressalva de que,

caso a determinação legal para pagamento do abono seja anterior, a proibição não se aplica:
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Pnererum Muxtctpal DE ALVARES Mlcxnoo
Estado de São Paulo

empregados públicos e militares, exceto ouando dcrtvado de sentença iudicial
transitada em julgado ou de dete ninacão lesal anteáor à c
oública:

E sobre a execução dos recursos do Fundeb para apoiar Estados e Municipios o

FNDEI esclarece que:

7.12. O que é o pâgamento sob a forma de ebotro e quando ele deve

ocorrer?
O abono é uma forma de pagamento que tem sido utilízada, sobretudo

pelos Municípios, quando o total da remuaeraçõo do coniunto dos

proftssionais do magistéio da educação btósica não alcança o mínimo

uigitlo de 600/o do Fundeb. Portanto, esse tipo de psgarnento dete ser

adotado en canÉ@ apenas nessas siuações

especiais e eventuais, não devendo ser adotado em caráter permanente.

7.13. Queis sâo os critérios para concessão do abono?

Os eventuais pagamenlos de abonos devem ser definidos no ômbito da

administração local (Esladual ou Municipal), que dcve estabelecer o valor, a

forna de pagamerrto e demais parômeíros que ofereçam, de forma clara e

objetiva, os critéios a serem observados, os quais deverão constar de

instrumento legal que prevejam as regras de concessão, garantindo a

transparência e a legalidade do procedimento.

7.14. Quando há pagamento de ebono, quem tem direito de recebê-

lo?
Como os abonos decorrem, normalmente, de "sobras" da parcela de

recursos dos 60% do Fundeb, que é destinada ao pagamento da remuneroção

dos proftssionais do magistéio em efetivo exercício na educação básica

pública, tais abonos em nada modifica o universo de benefrciáios do seu

pagamento, ou seja, quem tem üreia a receber o obono são os mesmos

profissionais do magistério da educação hisica pública que se encontavarn
ern eÍeriw sercício no período em que ocotrea o paga,aento da

remuneração nornal cujo toul ftcou abaixo dos 60% do Fundcb, ensejando

o abono. Em relação àqueles proftssionais que tenham trabalhado por fração
do período considerado, recomenda-se adotar a proporcionalidade, caso a

legislação local que autoriza o pagamento do abono não eslabeleça

p roc ed imenlo diferente.

t Disponlvel pelo erdereço de sítio el€fÍônico do FNDE (httos://www.frde.eor.br/index.pho/cenúais{e-
lica wnl :ó188

§4
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Estado dê São Paulo

Portanto, como demonstrado, a possibilidade postâ de não atingimento do novo

mínimo constitucional de TOYo de recursos do Fundeb destinados aos profissionais da

educação básica não se apresenta por falta de iniciativa ou planejamento da administração em

instituir políticas estruturais de valorização dos profissionais e se faz medida de caráter

excepcional agravado pela pandemia do Novo Coronavírus.

A par disso, a proposta de concessão de abono voltado aos proÍissionais da educação

básica, em natlute?a excepcional, exclusivamente para o exercício de 2O21, destina-se a

garantir o cumprimento do percentual minimo constante do inciso XI do aÍ. 212-A da

Constituição Federal, à razão de 707o dos recursos do FUNDEB.

Deste modo, solicita-se que a materia seja recebidâ e distribuida às respectivas

comissões de vereadores e demais distintos edis com assento nessa Casa de kis, a fim de que

sejam procedidas as deüdas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário

dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação, ocasião na qual pngna-se pela sua

aprovação.

Estas são as razões do Projeto de Lei

Cordialmente,

RoG ER F ERNAN D Es §11*',i?:'Jü"#?f '
GASQUES:350'l 396 GÂsQUEs:3s0t3e64al4

4A14 Debt:2o21.1229
1 I :4729 -03'00

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

w

tú tóo-Grmrl.
cDF OÀÍ^
í,rlanrf|í *t'jü,t

ÂDRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768
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EMENDA SUPRESSIVA N' OI/21

Projeto de lei complementar n" 08/21 - de autoria do Poder Executivo

Ficam suprimidos os seguintes dispositivos do PLC n" 08/21:

- Inciso III e Parágrafo 2" do art 2",
- arl 5\ e,

- arL 6".

JUSTIFICATIVA:

A nova legislação do FUNDEB não exclui neúum profissional da educação ao

direito do recebimento do abono, inclusive, no meu entender, os profissionais
com contratos temporários, e, ainda, com relação a supressão do art. 5o e 6o, não
devemos ter essa autorização de abono como definitiva, e, sim, uma situação
excepcional, devendo a Administração, planejar uma melhor carreira e

remuneração a esses profissionais, face as mudanças ocorridas no FUNDEB.

CM de Álvares Mac de 2021

0

MARIA

/n
fuâ:u't*AamuV
XOAO SANCHEZ
Vereador

ES MARTIN
V

e'4'
L,

AÉ"
f5c

3

APRO 0

!a

.DrcA NÃo Às DRocls ãlroorILre', peNUNcIst
TELEFONES: 19? G I9O PLANTÕES 2t HS POR DIÀ

Observação: A deoúncia pode set anônima

nt)
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EMENDA MODIFICATTVA N' O4l21

Projeto de lei complementar n'08/21 - de autoria do Poder Executivo

O art 2" passa a ter a seguiníe redação:

JUSTIFICATIVA:

A nova legislação do FUNDEB não exclui nenhum profissional da educação ao

direito do recebimento do abono, inclusive, no meu entender, os profissionais

CM de Álvares Mac bro de 2021

MARIA
Vereador

RNANDESMARTIN

tt

d//*úrâ,übdo'
OAO SANCHEZ

.Dr6A NÃo Às € PEDOFILIÁ'. DENUNCII :

TELEFONES: I97. I9O PTÁNTÕES 24 ES POR DIA
Obseívação: A denúncia pode ser anônima

Vereador

" AtL ? Poderão receber o Abono-Fundeb previsto no art- 10, os profissionais

da educação básica da rede municipal de ensino em efetivo exercÍcio, assim

considerados nos termos dos incisos ll e lll do § ío do aft. 26 da Lei Federal no

\,- 14.'113 de 25 de dezembro de 2020, desde que vinculados a Divisão Municipal de

Educaçáo Cultura, Esporte e Lazer - DECEL, inclusive os profissionais contratados
por prazo determinado, através de processo seletivo, e que tenham recebido seus
vencimentos com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educaçáo Básica e de Valorização dos Profissionais da Educaçáo durante o exercício
de 2021".

com contratos temporários.
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cÂMARA MUNrctpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Gomissão de Justiça e Redação
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PARECER M 036/21

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 082,1

AUTORIA : Poder Executivo

ASSUilIO; Dispõe sobre; concessão de abono aos profissionais da
educação

DATA: 30 de dezembro de 2021.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do merito.

fr &,2r4 /úr,"r4z '/^ú-
JOÃO EDUARDO RAMIREZ SANCH EZ

Presidente

J

Relator
SALOMÃO

ALMEIDAU'VES LIDO NÁ.
SESEAOMembro

iF7 2021

Çd

CÂMARA MUNIcIPAL
ÁLvAREs MAcHÀDo
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Gomissão de Finanças e Orçamento
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cÂiunRl uurrttctpat_

c

PARECER NO 21T2021

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUíVIO: Dispõe sobre; concessão de abono aos profissionais da

educação.

DATA: 30 de dezembro de 2021.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, para que vá apreciação e votação pelo Plenáio,
visto que orçamento tem recursos orçamentários e financeiros, como
sobra do FUNDEB, para supoftar o pagamento do abono aos
profissionais da educação.

É o parecer.

MARIA NDEZ MARTIN
te

JO

LENICE MES S R'BE'RO

TELA

M ro

PROCESSO: Proieto de leicomplementar no 08f2021

I.I-VÀP€S
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Comissão de Educaçâo, Saúde e Assistência Socia!

18'LEGISLATURA

PARECER M 1O/21

PROCESSO: Projeto de Lei Complementar no 0U21

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUNIO: Dispõe sobre; concede autoização para pagamento de
abono aos proflsslonais da educação.

DATA:30 de setembro de 2021

LENICE 
'I'ESS'ÁS 

D TOS RIBEIRO

/rz.rzôJ Zo é.n6 a45, (=66 
6-éJ

MAR ROBERTO DA SILVA SOÁRES
Relator

ODE o

MUNICIPÁL
MACHADO

CLÁ
Membro

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
projeto deva ser apreciado e votado pelo Plenário, por se tratar de
pagamento excepcional de abono aos profissionais da educação,
mediante resíduo financeiro do FUNDEB. Alertamos que, com a nova
legislação, a Administração deve rever a caneira e sa/ános dos
profissionais devendo adequá-los aos novos percentuais e regras do
FUNDEB.

Presidente

't

cÂr
iLv.
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cÂImu AAUNICIPAL DE ÁLVARES MACHA
PLENÂRIo VEREADOR SEBASTÁO ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamur4 7E3 FondFax (18) 3273-1331 CEP l9l60-000 - SP

lurÓcruFo N" 31/21

Considerando que a Câmara Municipa I de Álvares Machado, aprovou na integra,
T DE LEI TAR No 08121 - D de autoria do

Poder Executivo, a Mesa da Câmara Municipal de
Autógrafo, nêsta data, para todos os eÍeitos legais.

SA da Câmara, em 30 de dezembro de2021.

PEDRO DA SI o
Presidente

JOE ES DE ALMEIDA
2o retário

Machado, emite este

NDEZ MARTIN
Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

P JOSÉ ULLALVA
Diretor Legislativo

NS

ESTE

"olca xÀo Às o*ocAs c PEDoFILIA", DENT NCIE!
Tf,LEFONES: !97 C I9O PLANTOf,§ 24 ES POR DIA

Observa{ão: A denúncia pode sêI alônima

,
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GÂuIna MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 08/202í . NOVA REDAÇÃO

Art ío Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos profissionais da

educação básica da rede municipal de ensino, para fins de cumprimento do disposto

no inciso Xl, do art. 212-A da Constituição Federal e em caráter excepcional no

exercício de 2021, um abono denominado Abono-Fundeb de acordo com o § 20 do

art. 26 da Lei Federal no 14.113 de 25 de dezembro de2O2O.

Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento do Abono-Fundeb

não poderá ser superior à quantia necessária para integrar 70,í% (setenta inteiros e

um centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da EducaÉo Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - Fundeb, relativos ao exercício de 2021.

" AÍt 20 Poderão receber o Abono-Fundeb previsto no art. 10, os profissionais

da educação básica da rede municipal de ensino em efetivo exercício, assim

considerados nos termos dos incisos ll e lll do § ío do art. 26 da Lei Federal no

14.113 de 25 de dezembro de 202Q, desde que vinculados a Divisão Municipal de

Educação Cultura, Esporte e Lazer - DECEL, inclusive os proÍissionais contratados
por prazo determinado, através de processo seletivo, e que tenham recebido seus

vencimentos com recursos do Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos ProÍissionais da Educaçáo durante o
exercício de2021".

§ ío Não fazem jus ao Abono-Fundeb:
I - os estagiários da rede municipal de ensino;

ll - os servidores que tenham frequência individual inferior a 2/3 (dois terços)

dos dias considerados pelo DECEL como de efetivo exercício;

III - Suprimido.

§ 20 - Suprimido

I

I

Autoiza a cor?cessão de abono aos profissionais da

educação básica na rede municipal de ensino de acordo com

o § 7 do aft. 26 da Lei Federal no 14.113 de 25 de dezembro

de 2020 e dá outras providências.
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CÂulnl Mut.trcrpal oe AlvlRes MAcHADo
Estado de São Paulo

Art 30 O valor do Abono-Fundeb previsto no art. 10 será calculado de acordo
com a frequência dos servidores, apurada no período de 10 de janeiro a 21 de
dezembro de 2021 e pago de forma proporcional à respectiva jornada de trabalho.

Parágrafo único. Para fins de cômputo da frequência prevista caput, náo
será considerado como dia de efetivo exercício:

a) faltas médicas, exceto para os c€rsos de Covid-19;
b) faltas injustifi cadas;
c) licenças de saúde;
d) afastamento para tratamento de pessoa da família;
e) afastamento para tratar de assuntos particulares.

AÉ 40 O valor do abono será pago em parcela única até 31 de janeiro de
2022 o qual não será incorporado aos vencimentos dos servidores para nenhum
efeito, bem como não será considerado para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária, inclusive para base cálculo de férias e 130 salário.

Parágrafo único. Sobre o valor do abono incidirão os descontos obrigatórios
por lei.

Art 5o - Suprimido

Art 6o - Suprimido

Art. 70 Esta lei complementar entra em vigor da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Álvares Machado, 30 de dezembrode2O2l

/r.-2
RAMIREZJ EDUARDO

Relator

Íe
SANCHEZ

o

APROVADO

DE
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PREFEITITRA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

pRÁÇA DA BANDETRA S/N - TEUFAX 0()«)i8327g93oo - cEp 19160{00 - ÁLVARES MAcHADo/sp

CNPJ: i(}.206.i12lumo1-Í0

oF PM N.41712021

Álvares Machado, em 28 de dezembro de 2021 .

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, encaminhar

Projeto de Lei Complementar no 0812021, e convocar para Sessão Extraordinária

da Câmara com base no Artigo 8l do Regimento Intemo.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RoG E R F E RNA N DES §llã1",i?l'J|Xnfl',f '
GASQUES:350I 39ê1 GA5QUESs50I 39El8I4
gl4 Dàdos:2021.12r9

l1:5&27 -03'm'

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Senhor
PEDRODA SILVAOLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

DIGA NÃO ÁS DROGAS E À PEDOFILIA" DENUNCIEI TELEFONES: 181 E 190 PI.ANTOES 24 hOTAS TODOS OS OIAS

ObservaÉo: A denúncia pode seÍ anônimâ

tabinete@alvaresmachado.sp.Sor.br
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PLENÂRIo VEREADoR SEBASTIÃo ANIÔI.IIo pEReInI.---
Praça da Bandeira S,N Fone/F&\ ( t8) 273-133 t - CEp t9160-000 - Sp

c
CÂ,UIU MUNICIPAL DE ÁLVARES

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legistativo

Para: Presidência e Procuradoia JurÍdica da Câmara Municipal

objetivo: encaminha o veto do Prefeito referente o projeto de Lei comptementar no
08/2021 , ao Presidente para conhecimento e procuradoia JurÍdica para manifestação.

Data: 07 de janeiro de 2022

A RTO YUKIO NAKADA
D i reto r Leg i sl ativo S u bstituto

Êc€êibo:
0 0l oàà-

-DtcA NÃo Às DRocAs.. DENITNCtE!
TILEFONES: I47 E IM PLANTÔES 2{ HS POR DIA

Observaçâo: A denúncia pode ser anônima

-;'trl

W
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Re: Veto projeto de lei complementar (

camara@alvaresmachado.sp.leg.br

Para: gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

Bom dia!

Acuso o recebimento.

Alberto
Diretor Legislativo substituto
Càmara Mun. Álv. Machado

5 de Janeiro de 2022 09:24, gabinête@alvaresmachado.sp_gplLbl escreveu:

Bom dia

Segue Veto Projeto de Lei Complementar no Og/2021.

Confirmar recebimento.

Att.

Elisabete Ribeiro Carvalho.

(Secretaria)

Rer Veto projeto de lei complementar

(

-Tlq
=

1'
8

1t1

7 de Janeio de 2022 09i52



07 lO1 12022 10:40

Veto projeto de lei complementar

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

Para: "Camara" <camara@alvarêsmachado.sp.leg.br>

Bom dia

Segue Veto Projeto de Lei Complementar no 08/2021.

Confirmar recebimento.

Att.

Elisa bete Ribeiro Carvalho.

( Secretaria )

Veto projeto de leicomplementar

( (

5 de Janeto de 2022 09:24

'n
F
=
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€staalo dê Sào pauto

Alvares Machado,3 dêjaneiro de 2022

Ofício n" 02/2.022

Senhor Presidente

Comunico a Vossa Excelência que, usando das prerrogativas que me são
conÍeridas pelo § 10 do art. 3g c.c. inciso rv do ârt. s4, ambos da Lei orgánica do
Município, decidi ,ETAR TOTAI-MENTE o projeto de Lei compremêntar no ogtzozl
que outorizo a concessão de abono oos profissionois da educoçõo bósica na rede municípar
de ensino de ocordo com o § 2o do art.26 do Lei Federor no r4.fi3 de 25 de dezembro de
2A2A e dó outros providêncios.

De iniciativa deste A.lcaide a proposta original tinha a seguinte redação:

Art. 1o Fica o poder Executivo autorizado a conceder aos
prcfissionais da educação básica da rede municipal de ensino, para íins de
cumprimento do disposto no inciso Xl, do art. Z.|Z-A da Constituição
Federal e em caráter excepcional no exercício de 2A21, um abono
denominadô Abono-Fundeb de acordo com o § 20 do art. 26 da Lei Federâl
no 14. 1 13 cie e5 de dezembro de 2020.

Parágrato único. O valor global destinado âo pagâmento do
Abono-Fundeb não poderá ser superíor à quantia necessária para integrâ,
70,1% (setenia inteiros e um centésimo por cento) dos recursos disponiveis
na contâ municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação - Fundeb,
relativos ao exercício de 2021

Art. 20 PodeÍãc receber o Abono-Fundeb previsto no an. lc, os
profissionais da educação básica da rede municipal de ensino em eÍetivo
exercício, assim considerados nos termos dos incisos ll e l do § 

.lo do arl
26 da Lei Federal nô'14.'113 de 25 de dezembro de 2OZO, desde que
vlnculados a Divisão Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer -
DECEL, e quê tenham recebido seus vencimentos com recuÍsos do Fundo
de Manutençâo e Desenvolvimento da Educaçâo Báslca e de Valorvaçao
dos Proíissionais da Educação durante o cro de 2021.

§ 1o Não Íaze ao Ab undeb:
l-oses
ll - os

d e mun icipal de ensino;
ue tenham frequência individual inÍetior a 2/3

rados pelo DECEL como de eíetivo exercício;as con

Cent o I CEPPrâÉ da Bâôdê,ía

(dois teÍços) do

I (18i 3273-9300 | v ./§ allaíesmacnado.sr.oov.bí
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Estado de São pãuto

lll - os contratados temporariamente duÍante o exercicio de 202i.
§ 20 Na hipótase do servidor ser titular de mais de um vínculo coma rede municipal de ensino, decorrente de acumulãção legal. Íará jus aorecebimento do valor do abono somentê em relâção â um único vínculo.

Art 30 O valor do Abono-Fundeb previsto no art- lo será calculado
de acordo com a frequância dos servidores, apurada no período de 1" dejaneiro a 21 de dezembro de 202.1 e pago de formá proporcional à
resp€cüva jornada de trabalho.

Parágraío único. para fins de cômputo da frequência prevista
capu(, não será considerado como dia de eÍetivo exercício:

a) Íaltas médicat exceto para cs cirsos de Covid-19;
b) Íaltas injustificadas;
c) licenças de saúde;
d) âfastamento para tratamento de pessoâ da familia;
ê) âfastamento para tratar de assuntos particulares.

Ân, 40 O vãlor do abono será pago em parcela única até 3l de
janeiro de 2O22 o qual não será incorporado aos vencimentos dos
servidores para nenhum eÍeito, bem como não será considerado para
cálculo de qualquer vantagem pecuniária, inclusive para base cálculo de
Íérias e 130 salário.

Parágralo único. Sobre o valor do abono incidirão os descontos
obrigatórios por lei.

Art.50 O art.50 da Lei Compleínentar no 2-641 de 14 de dezembro
de 2009, passa a vigor com a seguinte redação:

AÍt. 50. PaÍa íins de cumprimento do disposto no
inciso xl, do aí. 212-A da Constituiçâo Fedêral, o poder
Executivo poderá conceder aos profissionais dâ educação
básica da rede municipat de ensino, reajuste salarial sob a
forma de boniÍicação, abono, aumento de salário,
âtuâlização ou coreção salarial. em conÍormidade com o §
20 do art. 26 da Lei Fecieral no 14.1 13 dê 25 de dezembÍo
de 2020.

Art. 60 As despesas decorrentes desta lei complementâr correrão à
conta das dotaçôes próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrír, para o corrente exercício, nos termos
do artigo 43 da Lei federaÍ no 4.320, de i7 de março de 1964, créditos
suplementares atá o limite do montaÍ:te de 7O,1yo (setenta inteiros e um
centésinlo poí cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do
Fuadeb. relativos ao exercício de 2021_

Art- 70 Esta I mpl tar entrâ em vigor da data de sua
publicaçâo, r 5e rsPosrç ões em contrário

4

PraÇã da Bandeira cEP 19.160-000 I (1 8) 3273-9300 I StáaáJlvaíesmechâdo.so.oov.b.
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PnepErtune MuNrclpal oe Alvanes Macxaoo
Estado de Sâo peuto

Todavia, quando do recebimento do Autógrafo no 31/2021do respectivoprojeto, embora tenha constado que o mesmo for. ""proiAo na integra, e sem qualquermenção a respeito de "emendas" ao seu texto, constutamos a existência das sêguintesemendas:

redação:
Modifrcativa aa coput do arL Zo, passando o mesmo a ter a seguinte

1

Art- 20 podêrão receber o Abono_Fundeb previsto no art. 11 osprofissionais da educação básica da,uOe muni.ipuf'áe e-nsino em efetivoexercÍcio, assim considerados nos termos ao. in.iro, ii" r, do § 10 do ârt26 dâ Lei Federal no 14.1í3 de 25 de dezembro i" ZOZO, desde quevinculados ô Divisão Municipal de Educação Cuftura. espone e Lazer -D€CEL, inclusive os profissíonaÍs cor ratados p"r;; determínado.atravós de procêsso selêtivo e que tenham ruauUijo *ua ven(imêntosaom rêcursos do Fundo de Manutenção e Desenyolvimento da Educação
8ásica e de Valorização dos proÍissionais au eUr.uçao Ju.ante o exercíciode 2021. (D*toque inserido peto Legistotivo Municipàt)

2. Supressiva do inciso lll do § lc do art.20; do § 20 do art.20; do art.50; e

Sem embargo das nobres razóes que inspiraram as emendas em tela,motivos de ordem legal e constitucional recomendam o veto total à proposição, na
coníormidade das razões que passamos a expoÍ:

e) Da emênda modificativa ao coput do a?a. 20 e da ernenda suprcssiva
do inciso lll do art. 20:

do art. 60

A conclusão lógica da inserção do trecho ,,inclusive

controtodas por prozo determinado, otrovés de processo seÍetiyo,. ao têxto
20 decorre da supressão do inciso lll do mesmo artigo.

lnicialmente, destaca-se que o conteúdo apresentado viola no.ma
constitucíonal de reprodução obrigatória na constituição pauristarquar seja a que reserya
p'vativamênte ao cheÍe do Executivo do respectivo ente federativo a iniciativa de

A.n.24. i.. t
§ ? ('omp€lc, crcltl§ivem.rie. .o Covemâdor dô Edsrrô das I ús?onhám sobÍc.| - cÍiaçlo. e itrçâo dc cârg(§, f{rçõas olr.m
Ítspacxl? r€mun<raçlo;

asrÍâ{tu dirctn d âutÁrquica, bcú «}rÍ}o â furçlo dâ

4 - sewtdôícs Fiblico! do EsÂdo. s.xl írginreju dícô, .diladâdc . apo6€Írradoria (NR)

lcEP191PíaÉ da Bandeirâ s/n'l

pú

('r8) 32719300 I iBww.alvaresmachado so.oôv br

Proc.
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elaborar leis que versem sobre servidores públicos e sua remuneração (ârt. 6.t, § lo, lt, "a.,e "c" da Constituição Federal de 19gg)_

Não foi por outra razão quê nossa Lei Orgânica conferiu legitimaçãoprivativa ao chefe do Executivo para íniciar o oro.urr;' regisrâtivo sobre servidorespúblicos e sua remuneração:

Art. 35. São de íniciativa do preÍeito, as leis que disponham sobre:

- 
I - cria.ção, transformaçáo ou extinção j" .urj*, trrço., o,empregos públicos na admlnistração e autáiquica ou 

"-u_anio'a" ,r.rêmunêraçáo;
ll servidoGs públicos, seu regimê jurídico. provimento decargos, estabilidade e aposentadoria;

Sobre o tema, destaca_se o posicionamento pacífico do Supremo TribunalFederal conforme segue abaixo:

P

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejâdo Hely Lopes Meirelles:

Lei de niciativo exclusivo do prefeito é oquelo em que só o ele cobe
o envio do ptojeto à Nesto os que disponhom sobre
matéria finonceira; cri r9os, e empregos; fixem ou aumentem

seryLdores, ou dÍsponhom sobre o seu regime

Recurso exrraoÍdinário_ Repercussão geral da quêstãoconstitucional reconhecjda. 2. Direito Administrativol Servidor público. S.Extensão, poÍ mêio de emenda padâmêntar, a" gãiinlçro o.,
:""t"9:. . 

preüsra p.to projeto do Cheíe do páer Execuüvo.ln€orstitucionalidade. Vício íormal. Rererva ae iniciativa Oo Ctrete aoPodêr ExêGutivo para edição de norma, que atterem o paarãorêmuneratório dos servidores públicos. Art. 61, § 1", ,, ,,a,,, 
daconstituição Federar.4. Regime JurÍdico único dos servidores púiiicos civisda AdministÍação Direta, das Auta.quias e das Fundaçoes públicas doEstado do pará (Leí 5.81Cl1994). Arrigos .i32, inciso Xt, e'246. Dispositivos

Íesultantes de emenda parlamentar que estenderam graiiticaçâo,
inicialmente prevista apenas para os professores, a todos or r"íidor., qr"
::""T_^: área de educação especial. lnconstitucionalidôde íoÍmal. Artigos
20 e 63. l, da Constituição Federal.5. Reaurso extraordinár-io pror;Oo rrr"declarar a inconstitucionalidade dos artigos 132, Xt. e 246 da Lei
5.810/1994, do Estado do paÍá. Reafirmação de jurisprudência. (RE 745g11
RG,. Relãtor{a): GTLMAR MENDES, Tribunal pten;, juüaao em lZ/tO/ZOlZ,
ACóRDÃo ErErRôNrco REpERcussÃo crnni - úÉÃnô oi"-iiô ,,rrrc
05- 11 -2013 PUEL|C O6_i 1_2013)

Ceôtro I

I
P.aça da Bandeira

vetrcimentos ou

(í8) 3273-9300 i ri,+w.alvãrosmaclacjo.so.coy.br
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E§tado de São paulo

funcionol criem ou oumentem despesas, ou rcduzam o rece,to municiryt
(Direito Municipal Brasileiro, MaÍheiros Editores, 6à ed., p. S4.l).

Assim, verifica_se que a reÍerida emenda provocou, sem dúvidas,
interferência em assunto próprio do poder Executivo, incorrendo assim, na vedação do art.
61, § 10, ll, "a' e'c" da Constituição Federal de 198g c.c. art 35, I e , da Lei Orgánica do
Município.

b) Da emenda supreesiva do § 20 do art. Zo:

Quânto à supressão do § 20 do art 20 o qual vedava o duolo pagamento de
abono aquele servidor titurar de mais de um víncuro com a rede municipar de ensino,
decorrente de acumulação legal, temos quê a mesme, tâl como argumentado no tópico
ântêrior, invadiu a competência exclusiva do cheíe do poder Executivo ineíente à
concessão de vantagens a servidores, além de provocar aumento de despesa a ser
suportada pelo Poder Executivo.

E por falar em aumento de despesa, o regramento contido no art.43 da
Lei orgânica Municipar, estaberece que não será admitido o âumênto da despesa
previstâ nos projetos de iniciativa exclusiva do prefeito Municipal, o qual, diga_se de
passagem, esta em sintonia com o disposto no art.63, rda constituição Federar e no art.
24. § 50. item 1, da Constltuição paulista.

Com relação ao assunto, novamente Hely Lopes Meirelles ensina que:

Nesso conformidode, pode o Legislotivo apresentar emendas
supressivos e restritivos, nôo lhe seado permltido. porém. oferecet
emendas ompliatívos, que imp.rtem cm aum.nto da despesa previsto,
ressalvadas os emendas dos proJetos que dispõem sobre motétio
orçomenlário. Todovío, mister se foz que tois emendas indiquem os recursos
necessórios à omplicçôo do despeso, odmitindo-se, apenos, os recursos
provenientes de onulaçoo de despeso, excluídos os relotivos às dotaÇões poÍo
pessoal e seus encorgos e oos serviços das dívidas. Negor sumoriomente o
direito de emendo à Cômoro é reduzir esse órgão o mero homologodor do lei
proposta pelo prefeito, o que nos porece incompotível com a funçõo
legislativo que lhe é próprio. Par outro lado. conceder à Cômqra o poder
itimttodo de emendar o proposto de iniciotivo exclusivo do prefeito
serio invalidar o vilé9ao al estobelecido em fovor do
Executivo (Dt Munici ràsileiro. São Paulo: Malheiros Editores,
1998)

I
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c) Da êmenda supressiva do art, 50:

Já em relação à supressâo do art. 50 que dava nova arl 50 da Lei
complementar Municipar no 2.64'r de 14 de dezembro de 2009. temos que â mesma se
mostrou equivocada já que a mânutenção do seu texto na redação oÍiginal torna o
dispositivo incompatível com o inciso lI do arL 26 da Lei Federal no 14.,l.l3 de 25 de
dezembro de 2020.

lsso porque. pela nova redação do inciso ll do art. 26 dâ Lei Federal no
14-113/20' não há mais vincuração ao conceito de profissionais da educação àquere
disposto no art. 61 da LDB, passando a incruir todos os profissionais da educação na
parcela dos 70% do Fundeb, desde que estejam em efetivo exercício nas redes de ensino
da educação básica, independente de qual seja sua formação, ao passo que o art. SO dâ
Lei cornplementar Munícipar no 2.641/09 restringe o abono apenas ao 'pesroal do
magistério".

Restou, portanto, um conflito aparente de normas ainda a ser dirimido

d) Da emenda supressiva do art. 60:

Consta finalmentê que êsta Casa de Lei suprimiu o art.60 da proposta, o
qual trazia expressa autorizaçáo legislativa para abêrtura de créditos suplementares até o
limite do montânte de 7o,'l<yõ (setenta inteiros e um centésimo poÍ cênto) dos recursos
disponíveis na conta municipal do Fundeb. relâtivôs ao exercício de 2021.

Essa supressão contraria tanto o art 42 da Lei Federal no 4.320, de 17 de
março de 1967 quanto o art. 117, inciso V da Lei Orgânica do Município, vejamos:

Art. 42. Os c e esPecra is serão autorizados
por lei e abertos eto rvc

w
por fim, na mesma linha de raciocínio encontramos a seguinte decisão já

proferida pelo egregio supREMo TR|BUNAI FEDERAL: (...) os motérios resetyados à
iniciotivo do Poder Executivo somente podem ser objeto de emenda no hipótese de
não representorem aurnento de despesas- parãmetro de obseruãncio cogente peros
Estados da Federaçõo, à luz do princípio do simetrio. (ADt.l304 / SC; Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA;julg. 11/03/2004; Tribunat pteno; pub. DJ I6_04-2004. pp_00052).

Praça da Bánceía

}'n.117.
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PREFE'TURA MUNICIPAI DE ALVARES IUECXAOO
Estado dê Sãa pauto

::^:*,: supÍêmêntar ou especiat sem prévia
e sem indicaçào dos recursos correspondentes;

V - à abertura
autoíizaçáo legislativa

Em síntese, sem a exp
proceder à abertura de crédito s
pãgamento da referida despesa.

ressa previsão legal o Executivo Munícipal não podêuplementar no orçamento vtgente necessário ao

do regra
Por todo o exposto, Senhor presidente

mento previsto nos arts. § 1o do art 38 c.c

e Senhores Vereadores, é que, à luz
rnctso lV do arL 54, ambos da LeiOrgánica do MunicÍpio, apresentamos o VETO TOTAI ao Projeto de Lêi Complemêntarnô O8/2O21 que autorizo o concessõo de obo

rede municipol de ensino de acordo com o § 2o do ort. 26 do Lei

no oos profissionois

Federal no t4.t t3 de ZS de

da educação básica no
dezembro de 2A20 e dó outrasprovidêncios, devolvendo a matéria âo necessário reexamedessa Egrégia Casa Legislativa, no aguardo de
apresentadas possam ser acolhldas, com a m utenção do presente veto

a partir de nova apreciação, as razÕes

A mente

ROG
í, QUESE A

Pre M

Prâça da Ba ndeir2 s/nói Cenko I cEP í9 .'6GO«) 
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PROCURADORIA JURIDICA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procuradoia Jurídica

Objetivo: Encaminha parccer solicitado referente ao Veto do Prefeito sobrc o Projeto
de Lei Complementar n. 082,021.

Data: 21 de ianeiro de 2022

Assinatura do rador:
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CM. Álvores Mochodo (SP), I O de joneio de 2022.

PARECER JURíDICO

EIúENIA: VETO IOTAT DO PROJETO DE tEl CO^ PTEMENIAR ú/2021. POSSIBILIDADE DE

DERRUBADA DO VETO DE FORMA TOTAT OU PARCIAI. TUNDAT ENTAÇÃO lUníOtCa panl

oRTENTAçÃO DOS AGENTES POríflCOS DA CÂMARA tEGlStATlVA. POSSIBIUDADE DE

coNvocAÇÃo DoRAoRUNÁnÁ.

Aulor: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcllolúe: Diretor Legislotivo

I. RETATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise jurídico do VETO TOTAL pelo

Prefeito de Álvores Mochodo, referente oo Projelo de Lei Complementor n. OB|2O21 de

outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, o quol propôe ouÍon2or o concessôo

de obono oos profissionois do educoçôo bósico no rede municipol de ensino, conforme

§2 do ort.2ó do Lei Federol n. l4.ll3 de 25 de dezembro de2O2O, olém de outros
\- providêncios.

2. TUNDAIAENTOS JURíDrcOS

2.1 Do Anóllse dos Fundomenlos Arguldos pelo CheÍe do Execulivo lrtunlclpol

Denoto-se do Ofício n. O2l2O22 expedido pelo PreÍeiluro Municipol de

Álvores Mochodo que o Chefe do Execulivo velou tololmente o Projelo mencionodo de

suo próprio outorio, opós os modificoçôes propostos por esto Coso Legislotivo, boseodo

nos seguintes justificotivos.

2,2.1 Oo Emendo Modlffcotlvo oo copul do orl.2o e do Emendo Supresslvo do lnclso lll

do orl. 2o

\

I

, lll

t

I

?rdo'
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O Prefeito Municipol orguiu que o emendo modificotivo do copuÍ do

ort. T e do Emendo Supressivo do inciso lll do ort. 2 violo normo constitucionol de

reproduçôo obrigotório no Conslituiçôo Poulisto, bem como à ConsÍituiçõo Federol e o

Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, em rozõo de suposto interferêncio em

ossunto de iniciotivo do Poder Execuiivo.

Pois bem.

Ab initio, foz-se necessório delimitor o olconce do poder de

emendor conferido oo Poder Legislolivo quondo os projelos forem de iniciotivo privolivo

do Executivo.

Nesse sentido, em um Estodo Democrótico de Direito. no quol os três

poderes (executivo, legislolivo e judiciório) sõo dotodos de outonomio com otribuições

distintos e específicos, olmejo-se independêncio e relocionomento hormonioso entre os

Poderes.

Tol hormonio é bolizodo pelo sistemo de "pesos e contropesos"

proticodo enhe os Poderes poro estobelecimento de umo bolonço democrótico

\- otinenles às otribuições específicos de codo Poder, privilegiondo o princípio do

Seporoçôo de Poderes.

Tol princípio, como se sobe, possui objetivo de limilor o poder do

Eslodo por meio do reportiçõo dos funções eslolois (legislor, odministror e julgor) entre

órgôos distinlos. Desso formo, um órgõo fiscolizo o oulro e proporciono equilÍbrio à

federoçôo.

Por conseguinte, emboro os funçôes estotois nôo sejom exclusivos,

mos típicos, hó inconstitucionolidode quondo um órgõo invode o otribuiçôo de outro

2

. lrl

Nesse conlexto, irio lotolmente de enconlro o hormonio olmejodo

entre os Poderes. se o Legislotivo fosse impedido de propor emendos que visem odequor

D
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o pojeto oo consenso dos porlomentores, vislo que isto significorio subtroir do Legislotivo

importonte porcelo de suo mois expressivo e relevonte funçôo, ou sejo, o legislotivo.

Enlretonto, o Poder de Emendo encontro limite, pois o Poder

Legislotivo nõo pode, o título de emendo, substituir o projeto iniciol, pois se lroto de

iniciolivo ocessório ou secundório, e por esso rozõo vem à lono olgumos questôes

quondo o iniciotivo é reservodo oo Poder Executivo.

O Prefeito Municipol é, olém do Chefe do Poder Executivo, tombém
\- o CheÍe do Administroçõo Público locol, por cujos interesses preciso zelor. Assim, se o

exclusividode é conferido tombém quonto à regulomentoçõo dos inleresses reÍerentes à

motério reservodo, cloro estó que o poder de emendo do Legislotivo encontro oí um

limite de otuoçõo.

Logo, quonto à opresentoçôo de emendo porlomentor o projeto

de lei de iniciotivo reservodo oo Chefe do Poder Executivo, deve-se ponderor que o

emêndo "nôo pode ulhopossor os llmlles quolllolivos (nolurezo ou erpécle) e
quonlitollvos do proposlo, nem desfiguror o proJelo otiglnol.

O Poder de emendor, que se reconhece oo Legislotivo, nõo é

1- "corto bronco" poro fozê{o. Tem os seus limites, sob peno de o Poder Legislotivo inierferir

no Poder Execulivo em motério de competêncio exclusivo deste Poder" (TJSP, OE, ADI

23.013-o/8. Rel. Des. Álvoro Lozorini, 1fi2-19951.

Nesto linho o Supremo Trlbunol Federol ossim decidíu:

J

'. lrl

"AÇ4o DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE. TMPUGNAÇÃO DO
PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 25 E DO CAPUT DO ARTIGO 46 DA LEI

COMPLEMENTAR N' 83ó, DE 02 DE DEZEMBRO DÉ. 1997. DIPLOMA
NORMATIVO QUE INSTITUIU O PLANO DE CARREIRA, VENCIMENTOS E

SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INEGRANTES DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO.
ALEGAÇÃO DE DESRESPETTO AOS TNC|SOS tV E Vt DO ARTTGO 84 DA
coNsTtrutÇÃo FEDERAL DE 1998, BEM COMO AO PR|NCÍP|O DA
SEPARAÇÃo DE PODERES (ART. ? DA C.F.). - As normos constitucionois de
processo legislotivo nõo impossibilitom, em regro, o modificoçõo, por

b
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meio de emendos porlomentores, dos projetos de lei enviodos pelo
Chefe do Poder üecutivo no exercício de suo iniciotivo privotivo. Esso
ohlbulçõo do Poder leglslollvo bros]leho esbono, porém, em duos
llmlloçôes: o) o lmposslbllldode de o porlomenlo velculor molédos
dfferentes dos versodos no proJelo de lel, de modo o desfiguró-lo; e b) o
lmposslbilidode de os emendos porlomenlores oos projetos de lei de
iniciotivo do Presidente do Repúblico, ressolvodo o disposto nos §§ 30 e 4o
do ort. l óó, lmpÍlcorem oumenlo de despeso público {inciso I do ort. ó3
do CF). No coso, o Lei Complemenlor no 836/97 é fruto de um projeto de
lei de ouÍorio do próprio Govemodor do Estodo de Sõo Poulo e o
impugnodo porógrofo único do ortigo 25, emboro deconenle de umo
emendo porlomenlor, nôo oconelo nenhum oumenlo do despeso
público. Víclo de lnconsllluclonolldode que nôo se vedffco (...)" (STF, ADI
3.114-SP, Tíbunol Pleno, Rel. Min. Corlos Britto,24{&2005, v.u., DJ 07{4-
2006, p. l5).

Vejo-se, portonto, que no jurisprudêncio do STF os limitoções oo
poder de emendo conferido oos Porlomentores sÕo (l) perllnênclo lemólco com o
prolelo e (ll) nôo lmpllcor oumenlo de despeso.

No coso em onólise, cumpre destocor que se troto de Lei

Complementor que viso oulorizor o concessôo de obono oos profissionois do educoçõo
bósico do rede municipol de ocordo com os recursos oriundos do Fundeb, previsto no

Art. 2ó. §2 do Lei Federol | 4.1l3/2O2O, in verbis:

A Lei l4.l l3l2O2O oindo destoco quem sõo os prollsdonols do

educoçôo bóslco merecedores do obono em questôo, bem como conceituo oqueles

que estôo em eíellvo exerc'rc|o, em seu dispositivo 2ó, §lo, incisos ll e lll:

n.'
i
I
I

I

õ

4

, tll

Art.26. Excluídos os recuÍsos de que troto o inciso lll do coput do ott. 5o
desÍo Lei proporçõo nõo infeior o 70% (setento por cento) dos recursos
onuorrs ÍoÍoís dos Fundos referidos no ort. l" desÍo Lei seró desllnodo oo
pogomento, em cado rede de ensino, do remunercção dos profissÍonoli
do educoçõo bríslco em efellvo exercíclo.

§ 2" Os recuÍsos orÍundos do Fundeb, poro otingír o mínlmo de 70%
(sefenfo por cenlo) dos recursos onuois Íoloís dos Fundos desÍinodos oo
pogomenlo, em co,do rede de ensino, do rcmuneroção dos profissionois
do educoçôo bóslco em eÍellvo exercíclo, poderõo ser oplicodos poro
reojuste solonol sob o formo de bonificoçõo, obono, oumento de solaio,
otuolízoçõo ou coneçõo soloriol.



cÂr{ÀR.*. MUNIcIpÀl DE ÁLVfi.RE,s MÀcIIÀDo
Rua Monsenhor Nalamur4 783 Fon€r'Fax ( 18) 3273-133111634 -CEP l9l óCOoo-:-SP 

- '

camara(?al\âÍesn1âchado.so.leÊ.br lE'p. Qlt(t
?04o,

§ l" Poro os fins do dísposlo no copul desle ortrgo, consídero-se:

ll - píofissionois do educoção básico: docenÍes, profísionois no exercício
de funçôes de suporle pedogógico direto à docêncio, de direçôo ou
odministroçõo escolot plonejomento. rhspeçôo, supervisôo, oientoçõo
educocionol, coordenoçõo e ossessoromenÍo pedogógico, e
profrssionors de funções de opoio técnico, odminístrotivo ou operocionol,
em efelrvo exercícío nos redes de ensino de educoçdo bósico;

lll - eÍeliyo exercício: o otuoçdo efelivo no desempenho dos olividodes
dos proíIssionois referidos no ínciso ll desle porágolo ossociodo à regulor
vinculoção conholuol, temooróio ou eslalulárlo com o enÍe
governomentol que o remuneÍo, nõo descorocteizodo por eventuor3
ofostomenÍos temporóios previslos em leí com ônus poro o empregodor
que nôo implíquem rompimento do reloçõo jurídico exrsÍenÍe.

Oro, o Emendo lúodlffcolivo oo copuÍ do ort. 2 e o Emendo Supresslvo

do lnciso lll do ort. 2, por óbvio, nõo interferem, Íompouco violom ossunto próprio do

Poder Executivo.

Muito pelo contrório.

Tois emendos buscom regulorizor folho técnico-juídico do Projeto

encominhodo pelo Prefeito Municipol que oblellvou exclulr os profislonois conlrolodos

lempororiomenle duronle o exeÍcíclo de 2ü21 , oo onepio do Lei I 4.1 l3/2O2O, o quol foi

bem cloro em seu texto legol quonto à lnclusõo dos proffsslonols conholodos

lempororlomenle, conforme focilmente pode-se observor pelo leituro dos dispositivos

ocimo colocionodos.

Ademois, nôo houve violoçÕo temótico do projeto que pudesse

desfiguror o projeto proposto, muito menos versou sobre oumento de despeso do

município, visto que os recuros sôo oriundos do Fundeb, nõo restondo dúvidos quonto à

legolidode dos emendos propostos por esto Coso Legislotivo.

Oro, esto Cômoro cumpre seu popel inslitucionol quondo dionte de

monifesto ilegolidode se mobilízo poro sonor ineguloridodes, em homenogem oo sistemo

de freios e contropesos, fiscolizondo e proporcionondo equilibrio entre os poderes deste

Município. o
5

. lrl

i
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Portonlo. nõo merecem prosperor os fundomentoÇões orguidos pelo

Chefe do Execulivo Municipol, pois, coso fossem ocotodos, este Município estorio

promovendo ofensos oos píincípios odministrotivos-conslilucionois do legolidode.

isonomio, morolidode e eficiêncio, em delrimento de seus servidores.

2.2.2 Do Emendo Suprerslvo do §2o do orl. 2'

Nôo merecem rozõo tois orgumentos.

Como jó explonodo no tópico 2.2.1, o obono seró pogo pelos

recursos oriundos do Fundeb, rozõo pelo quol nõo se folo em oumento de despesos poro

o município de Álvores Mochodo.

Ademois, o possibilidode de pogomento poro codo vínculo do

\- servidor é medido que merece guorido, hojo vislo que, no entendimenlo desto
procurodorio, volendo-se de inlerpreÍoçõo teleológico do Lei l4.l B/2fl20, o obono é

medido excepcionol, devendo ser pogo em rozõo do nôo cumprimento do meto de
goslos com os profissionois do educoçõo, de modo que, coso tivesse sido olconçodo, tol

volor lerio sido refletido duronte o exercício nos remuneroções de codo vínculo.

Portonlo, nõo houve quolquer invosôo à competêncio exclusivo do
Chefe do Poder Executivo, em reolidode, no enlender desso procurodorio, houve umo

odequoçôo técnico pelo Poder Legislotivo poro conformidode à finolidode do Lei

14.r3/2c.20.

n

2.2.3 Do Emendo Supresslvo do orl. 50

6

. f,l

O Prefeito Municipol orguiu que o emendo supressivo §p do ort. ?, o
\'' quol vedovo o duplo pogomento de obono oo servidor lifulor de mois de um vínculo

com o rede municipol de ensino, tombém invodiu o competêncio exclusivo do Chefe do
Poder Executivo, bem como provoco oumenlo de despeso.

E
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No entender desto procurodorio, foz-se desnecessório o olleroçôo no

dispositivo 50 do Lei Municipol 2.461l2@9, visto que o oro projeto, se promulgodo, seró

suficiente poro reolizoçôo do pogomento do obono, conforme determino o Lei Federol

14.113/2020.

Vejo-se que, o oludido lei municipol estó defosodo, bem como o
plono de empregos públicos, coneiro e remuneroçõo dos seMdores do educoçôo

merece ser reformodo poro odequoções necessórios.

Portonto, o olleroçõo no ortigo 50 do lei municipol nõo serio óbice

poro impedimento do pogomenlo do obono.

2.2.4 Do Emendo Supresslvo do orl. óo

lniciolmente, destoco-se que o ortigo óo do Projeto de lei 08/2021 tem

como redoçôo:

Arl. óo As despesos deconentes deslo lei complementor conerõo à conto
dos dotoçôes próprios consignodos no orçomento vigente, ficondo o
Poder úecutivo outorizodo o obrir, poro o conente exercício, nos termos
do ortigo 43 do Lei Federol n" 4.320 de lT de morço de l9ó4, créditos
suplementores oté o limite montonte de 7O,l% (setento inteiros e um
centésimo por cento) dos recursos disponíveis no conto municipol do
Fundeb, relotivos oo exercÍcio de 2021 .

No enlonlo, esso previsõo revelo-se desnecessório, pois o orligo 43 do

Lei 4.320/64, tol como mencionodo no próprio dispositivo citodo, jó outorizo oo Poder

7

, lrl

O Prefeito deste município ossevero que o supressÕo do ort. 5",

montendo o ortigo 50 do Lei Complementor Municipol n. 2.64112W em suo redoçõo

originol torno o dispositivo incompotível com o inciso lll do ort. 26 do Lei Federol n.

14.113/2020, pois, em seu entender, nõo hoverio vinculoçôo oo conceito de profissionois

do educoçõo, visto gue o ortigo 50 do Lei 2.461 l2W restringe obono openos oo

"pessool do mogistério".

E
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lnclusive, o título de exemplificoçôo, no Lei Municipol n.3.04612020, o

quol dispôe sobre o receito fixo e despeso poro exercício finonceiro de N21, tombém hó

previsõo expresso (ortigo 4', inciso lll) quonlo à outorizoçõo poro o Poder Executivo

proceder com oberturo de crédilos odicionois suplementores, por conto do superóvit

finonceiro opurodo em bolonço polrimoniol do exercício onterior, no formo do orligo 43,

inciso ldo Lei Federol 4.3N164.

Assim, nôo existem motivos plousíveis poro o veÍo do emendo

supressivo do ortigo óo, porém, tombém nõo hoveró prejuízo coso os nobres vereodores

desto coso optem por ocolor oo velo do Prefeilo nesle ponlo, poro que volle o previsõo

do ortigo óo oo Projeto de Lei 08lD2l .

3. DA POSSIBITIDADE DE DERRUBADA PARCIAI. DO VETO TOTAT PELA CÃTAARA

iâUNICIPAt

Dionte do veto lotol pelo Prefeilo Municipol, resto oos ogenles

políticos desso Cômoro Legislotivo, pelo plenório, oprecior o veto dentro de 30 dios, o

\, contor de seu recebimenfo, em umo só discussõo e votoçôo com porecer ou sem ele,

considerondo-se rejeitodo pelo voto do moiorio obsoluto dos vereodores (Art. 38, §4',

LOM).

Cumpre destocor que os vetos sõo onolisodos um o um, de moneiro

que é possível monter umo porte (superoçôo porciol de veto) e denubor outro porte.

Nesse sentido, 
^ 

onoel GonçoÍves Fenelro Filhot hó lempos ensino

que oo Poder Legíslotivo é permitido o demrbodo porciol de um veto totol o um projeto

de lei, hojo visto que o velo lolol nodo molr é do que um conlunlo de velos porclols, os

quois podem ser ocolhldos em poíe e releltodos em porle, vejomos:

I FERREIRA FILHO, Monoel Gonçalves. Do Processo Legislativo. São Paulo: Samiva 1995
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Executivo o proceder com proceder com o oberturo de crédito suplementor dionte de

superóvit finonceiro opurodo no bolonço do exercício onteÍior, como no pÍesente coso.

D
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Hovendo o posíbildode de velo porciol, o velo lolol egulvole à
recuso de codo dÍsposiç ào do projeto. Oro, nodo obslo
íogicomeníe que o Congreso reoprecie codo disposiçôo do
proleto de per sl, rolilicondo umos, rejeilondo ouhos. A rotificoçõo
do proieto tem por conseqüêncio drspensor o onuêncío
presrdencioí. Como o sonÇôo, torno-o lei perteifu e ocobodo. Doíse
infere cloromenÍe que o concorddncio do Presídenle é, em nosso
Dieito. dispensóvel, emboro suo monifesÍoçôo nôo o sejo, poro o
tronsformoçõo de um projeto em lei

Portonlo, pode-se concluir que velo munlcipol é relottvo, porque

poderó ser dem.rbodo pelo Cômoro Legislotivo e o lei poderó ser criodo mesmo sem o

concordôncio do Alcoide municipol.

4. DA POSS|B|UDADE DE CONVOCAçÃO DE SES§ÃO EXTRAORDINÁilA

Nos termos do ortigo 10, §2, incisos le lt, do Lei Orgônico Municipol,

ionto o Presidente do Cômoro, quonto o moiorio obsoluto dos membros do Cômoro,
poderõo convocor sessõo extroordinório.

Poro tonto, deve ser obedecido o §3 do mesmo dispositivo, o quol

determino que poro convocoçôo exlroordinório do cômoro Municipol deveró ser coso

de urgêncio ou inleresse público relevonte.

Pois bem.

Considerondo que o Projeto viso outorízor o concessõo de obono oos
profisionois do educoçôo bósico do rede municipol de ocordo com os recursos oriundos

do Fundeb, justifico-se o convocoçôo de sessôo extroordinório poro oprecioçõo pelos

Nobres Vereodores do VEIO TOTAL sobre o projeto de iniciotivo do Prefeito de Álvores

Mochodo.

Destoco-se que o AdministroÇôo público Municipol necessito de
estruiuro de pessool que sotisfoço odequodomente suos necessidodes essenciois,

D
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primondo pelo melhor interesse público, sendo, portonÍo, imprescindível o continuidode

no prestoçôo de serviços, pívilegiondo o princípio constitucionol do eficiêncio.

5. CONCTUSÃO

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotivo oriento que, coso seio

de interesse político dos ogentes eleitos por esto coso, o veto tolol reolizodo pelo Prefeito

Municipol pode ser dem;bodo porciolmente, nos termos do fundomentoçôo supro.

Por fim, destoco-se que é cobível o convocoçõo de sessõo

extroordinório por esto Cômoro, pois presênte o inleresse público relevonte e urgêncio,

nos termos do §3'do ortigo l0 do Lei Orgônico Municipol.

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos proleslos de

elevodo eílmo e distinto comldêÍoçõo.

Respeitosomente,

otoco ERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

l0

. trl

Além disso, serye o presente porecer poro orientoçõo jurídico

quonto às decisôes polÍticos o serem tomodos por esto coso poro que o interesse público

sejo finolmente olconçodo quonto o esto motério.

cÂM.*R^ü. [iuNIcIpAL DE ÁLVÀ.nEs MÀcrIADo - *- t
Rua Monseúor Nakamura.783 Fone/Fax (I8)3273-133111634 CEp t9t60{0d-'sp /\. -:+}-,camarari alr arcsmachado.so.leg. hr 
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O EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

Presidente

o
Relator

PARECER NO OO1/22

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 08/21 - VETO TOTAL

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ÁSSUÍVIO: Dispõe sobre: concessâo de abono aos profibsionais do
educação.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lôgico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do mérito,
aleftando que a apreciação deve ser feita item por item dos pontos
vetados, e, a Comissão acata integralmente os argumentos
apresentados pela Procuradoia Jurídica Legislativa

JOEL ALMEIDA

t;.

Çtç

\_ DATA: 19 de ianeiro de 2022.
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aurócnaFo N'or/22

Considerando que a Cámara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI COTPLEITENTAB N' O8/2í - VETO TOTAL - N
ffiExecútivo , a Mesa da Câmara Municipal de

-- ffihado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os eÍeitos legais.

esa da Câmara, em 2í de janeiro de 2022.

O DA SIL A
Presidente

JOEL DE ALMEIDA
Se flo

ANDÉZ MARTIN
noo

v Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

P LO JOSÉ VI
Diretor

.DIca NÃo Às DRocÁs. pEDoFrLL4,i. DEt\[rNcIE!
TELEFOIYES: 19? G I9O PLANTÕES 24 HS POR DL4.

Obs€rvação: A denúnciâ pode ser anônima
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PRoJETO DE LEt COMPL. No O8r2O2í - VETO TOTAL - NOVA REDAçÃO

Autoriza a concessão de abono aos proíÍssion ais da
educação básica na rede municipal de ensino de acordo com
o § 20 do art. 26 da Lei Federal no 14.1 13 de 25 de dezembro
de 2020 e dá outras providências.

AÉ 10 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos profissionais da
educação básica da rede municipal de ensino, para Íins de cumprimento do disposto
no inciso Xl, do art. 2'12-A da Constituição Federal e em caráter excepcional no
exercício de 2021, um abono denominado Abono-Fundeb de acordo com o § 2o do
art. 26 da Lei Federal no 14.113 de 25 de dezembro de2020.

Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento do Abono-Fundeb
náo poderá ser superior à quantia necessária para integrar 70,1% (setenta inteiros e
um centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos
Profissionais da Educaçâo - Fundeb, relativos ao exercício de 2021.

"Art. 20 Poderáo receber o Abono-Fundeb previsto no art. 1o, os proÍissionais

da educação básica da rede municipal de ensino em efetivo exercício, assim
considerados nos termos dos incisos ll e lll do § ío do arl.26 da Lei Federal no

14.1'13 de 25 de dezembro de 2020, desde que vinculados a Divisão Municipal de
Educação Cultura, Esporte e Lazer - DECEL, inclusive os profissionais contratados
por prazo determinado, através de processo seletivo, e que tenham recebido seus
vencimentos com recursos do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorizaçâo dos Proíissionais da Educaçâo durante o
exercício de 2021".

§ ío Não fazem jus ao Abono-Fundeb:
I - os estagiários da rede municipal de ensino;
ll - os servidores que tenham frequência individual inferior a 2/3 (dois terços)

dos dias considerados pelo DECEL como de efetivo exercício;
Ill - Suprimido.

§ 20 - Suprimido

Art. 30 O valor do Abono-Fundeb previsto no art. 10 será calculado de acordo
com a frequência dos servidores, apurada no período de 10 de janeiro a 21 de
dezembro de 2021 e pago de forma proporcional à respectiva jornada de trabalho.

Parágrafo único. Para Íins de ómputo
será c,onsiderado como dia de efetivo exercício:

da Íreq u prevista caput, náo

'ad'4
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a) faltas médicas, exceto para os c€lsos de Covid-19;
b) fahas injustifi cadas;
c) licenças de saúde;
d) afastamento paÍa tratamento de pessoa da família;
o) afastamento para tratar de assuntos particulares.

Art 40 O valor do abono será pago em parcela única até 31 de janeiro de
2O22 o qual nâo será incorporado aos vencimentos dos servidores para nenhum
efeito, bem como não será considerado para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária, inclusive para base cálculo de férias e í30 salário.

PaÉgrafo único. Sobre o valor do abono incidirão os descontos obrigatórios
por lei.

Art. 5o - Suprimido

AÉ 60 - As despesas deconentes desta lei complementar correrão à conta
das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, Íica o Poder Executivo
autorizado a abrir, para o corrente exercício, nos termos do artigo 43 da Lei Federal
no 4320164, de 17 de março de 1964, créditos suplementares até o limite de 70,1%
(setenta inteiros e um centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta
municfpal do FUNDEB, relativos ao exercício de2021.

ArL 70 Esta lei complementaÍ entra em vigor da data de sua publicaçâo,
revogando-se as disposiçôes em contrário.

Álvares Machado,2í de janeiro de2Q22.

áú,azr&
EDUARDO

Presidente

UDIO DE MELO
Relator

SANCHEZ
í,-uç

RAMIRÉZ
4

JOEL DE ALMEIDA

I
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Álvares Machado, em 25 de janeiro de2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, siwo-me do presente para informar a Vossa

Excelência em atenção ao Autografo 01122 - PCL 08/2lencaminhando através do

ofrcio 04122 que, usando das prerrogativas que me são conferidas pelo 7" do art. 38

da Lei Orgânica do Município, decidi MANTER O VETO TOTAL ao Projeto de

Lei Complementar n" 0812021que autoriza a coDcessão de abono aos proÍissionais

da educação básica na rede municipal de ensino de acordo com o 20 do art. 26 da

Lei Federal n" l4.ll3de 25 de Dezembro de 2020 e dá outras proüdências pelas

razões já expostas e encaminhadas esta Casa de Lei por meio do OÍicio n" 02/2022.

Outrossim, constâtâmos que houve alteração na redação do

autógrafo vetado totâlÍnente por este Executivo Municipal quando de sua apreciação

por esta Casa de Lei sendo incluindo o art. 6o, o que não é preüsto no processo

legislativo de acordo com a Lei Orgânica do Município e do Regimento Intemo

desta casa.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
I 6e46041 _RoGER_F Hff ffi_Ílmir,,
ERNANDES-GASQU -GÂsouEs;5or3eó.8r4ao

ES_35013964g11,10 
Da'bi 2022.01 25 r r:r 752

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Senhor
PEDRO DA SILVA OLTVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álrrares Machado- SP

D|GA NÃo As DRoGAS E pEDoFtuA', DENUNctEITELEFoNES: 190 ptANTÕEs 24 h poR DtA
Obseívação: A denúncia pode ser anónima
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LEI COMPLEMENTAR N' 36/2022

Autoriza a concessão de abono aos profission ais da
educação básica na rede municipal de ensino de acordo com
o § ? do aft. 26 da Lei Federal no 14.113 de 25 de dezembro
de 2020 e dá outras prcvidências.

O Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado,
faz saber que a Câmara apnovou e ele, nos brmos do ibm V do aÉigo 23 da Lei

Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:

ArL 10 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos profissionais da
educação básica da rede municipal de ensino, para fins de cumprimento do disposto
no inciso Xl, do art. 212-A da Constituiçâo Federal e em caráter excepcional no

exercício de 2021, um abono denominado Abono-Fundeb de acordo com o § 20 do
art. 26 da Lei Federal no 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. O valor global destinado ao pagamento do Abono-Fundeb
não poderá ser superior à quantia necessária para integrar 70,í% (setenta inteiros e
um centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - Fundeb, relativos ao exercício de 2021.

"ArL? Poderão receber o Abono-Fundeb previsto no art. 10, os profissionais

da educaÉo básica da rede municipal de ensino em efetivo exercício, assim
considerados nos termos dos incisos ll e lll do § 1o do art. 2ô da Lei Federal no

14.113 de 25 de dezembro de 2020, desde que vinculados a Divisão Municipal de
Educação Cultura, Esporte e Lazer - DECEL, inclusive os proftssionais contratados
por prêvo determinado, atrevés de processo seletivo, e que tenham recebido seus
vencimentos com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educaçâo durante o
exercício de 2021" .

§ 10 Não fazem jus ao Abono-Fundeb:
I - os estagiários da rede municipal de ensino;
ll - os servidores que tenham frequência individual inferior a 2/3 (dois terços)

dos dias considerados pelo DECEL como de eÍetivo exercício;
lll - Suprimido.

§ ? - Suprimido

AÉ 30 O valor do Abono-Fundeb previsto no art. 1o será calculado de acordo
com a frequência dos servidores, apurada no período de 10 de janeiro a 21 de
dezembro de 2021 e pago de forma proporcional à respectiva jornada de ho.
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Parágrafo único. Para fins de ómputo da frequência prevista caput, náo
será considerado como dia de efetivo exercício:

a) faltas málicas, exceto para os cilsos de Covid-19;
b) faltas injustificadas;
c) licenças de saúde;
d) afastamento para tratamento de pessoa da família;

e) aÍastamento para tratar de assuntos particulares.

AÉ. 40 O valor do abono será pago em parcela única até 31 de janeiro de
2022 o qual não será incorporado aos vencimentos dos servidores para nenhum

efeito, bem como não será considerado para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária, inclusive para base cálculo de férias e í 30 salário.

Parágrafo único. Sobre o valor do abono incidirão os descontos obrigatórios
por lei.

AÉ. 50 - Suprimido

Art 70 Esta lei complementar entra em vigor da data de sua publicaçâo,

revogando-se as disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, 26 de janeiro de2022.

DA SIL A RA

J ULO JOSE VILLAL MARTINS
Di r Legislativo

Regist e publicado na Secretaria da Câmara, na data supra.

ERTO YUKIO NAKADA
D retor Administrativo
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Art. 60 - As despesas decorrentes desta lei complementar correrâo à conta

das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, fica o Poder Executivo

autorizado a abrir, para o corrente exercício, nos termos do artigo 43 da Lei Federal
no 4320164, de 17 de março de 19ô4, créditos suplementares até o limite de70,1o/o
(setenta inteiros e um centésimo por cento) dos recursos disponíveis na conta

municipal do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.


